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LEI N.º 1205, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2017.
SÚMULA: “ALTERA OS INCISOS I, II, III, IV, V E VI DO PARÁGRAFO 5º, DO ART. 3º DA LEI MUNICIPAL 1.176/2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O EXCELENTÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAÚBA, ESTADO DE MATO GROSSO, SENHOR VALCIR DONATO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS,  FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Altera os incisos I, II, III, IV, V e VI do parágrafo 5º, do art. 3º da Lei nº. 1.176/2017, que passam a vigora com a seguinte redação: 

I - se pagos em parcela única, até 15 de Novembro de 2017, com desconto de 100% (cem por cento) dos juros de mora calculados até essa data e á 75% (setenta e cinco por cento) do valor da multa;

I - se pagos em parcela única, até 22 de dezembro de 2017, com desconto de 100% (cem por cento) dos juros de mora calculados até essa data e á 75% (setenta e cinco por cento) do valor da multa;

II - se pagos em 02 (duas) prestações mensais, até 15 de Dezembro de 2017, com desconto de 90% (noventa por cento) dos juros de mora calculados até essa data e á 70% (setenta por cento) do valor de multa;

II - se pagos em 02 (duas) prestações mensais, até 22 de Janeiro de 2018, com desconto de 90% (noventa por cento) dos juros de mora calculados até essa data e á 70% (setenta por cento) do valor de multa;

III – se pagos em 03 (três) prestações mensais, até 15 de Janeiro de 2018, com desconto de 80% (oitenta por cento) dos juros de mora calculados até essa data e á 65% (sessenta e cinco por cento) do valor da mula;

III – se pagos em 03 (três) prestações mensais, até 22 de Fevereiro de 2018, com desconto de 80% (oitenta por cento) dos juros de mora calculados até essa data e á 65% (sessenta e cinco por cento) do valor da mula;

IV - se pagos em 04 (quatro) prestações mensais, até 15 de Fevereiro de 2018, com desconto de 70% (setenta por cento) dos juros de mora calculados até essa data e á 60% (sessenta por cento) do valor da multa;

IV - se pagos em 04 (quatro) prestações mensais, até 22 de Março de 2018, com desconto de 70% (setenta por cento) dos juros de mora calculados até essa data e á 60% (sessenta por cento) do valor da multa;

V - se pagos em 05 (cinco) prestações mensais, até 15 de Março de 2018, com desconto de 60% (sessenta por cento) dos juros de mora calculados até essa data e á 55% (cinquenta e cinco por cento) do valor da multa;

V - se pagos em 05 (cinco) prestações mensais, até 22 de Abril de 2018, com desconto de 60% (sessenta por cento) dos juros de mora calculados até essa data e á 55% (cinquenta e cinco por cento) do valor da multa;

VI - se pagos em 06 (seis) prestações mensais, até 15 de Abril de 2018, com desconto de 50% (cinquenta por cento) na multa e juros de mora calculados até essa data;

VI - se pagos em 06 (seis) prestações mensais, até 22 de Maio de 2018, com desconto de 50% (cinquenta por cento) na multa e juros de mora calculados até essa data;

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaúba-MT, em 21 de novembro de 2017.
VALCIR DONATO
Prefeito Municipal
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